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PROJETO DE LEI Nº        ,DE 2019 

(Do Sr. Aluísio Mendes) 

 

 

Dispõe sobre o direito à quitação de 
imóveis financiados aos membros dos 
órgãos constitucionais de segurança 
pública que forem reformados ou 
aposentados em decorrência de 
acidente de serviço.  

    

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a cobertura securitária dos 

financiamentos habitacionais contratados por integrantes dos órgãos 

constitucionais de segurança pública, para imóveis financiados pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. 

 

Art. 2º A cobertura securitária de imóvel adquirido por 

integrantes dos órgãos constitucionais de segurança pública para imóvel 

financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação deverá compreender os 

riscos de morte e invalidez permanente desses integrantes. 

§ 1º Os imóveis referidos no caput serão imediatamente 

quitados se os mutuários forem reformados ou aposentados em decorrência de 

acidente de serviço. 

§ 2º São considerados integrantes dos órgãos constitucionais 

de segurança pública, para efeitos desta lei, todos os agentes dos órgãos 

contidos no artigo 144 da Constituição Federal, bem como, os agentes 

penitenciários, socioeducativos e os guardas municipais. 

 

Art. 3º Para o cumprimento do disposto no art. 2º, os agentes 

financeiros, respeitada a livre escolha do mutuário, deverão disponibilizar, na 

qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade mínima de apólices 

emitidas por entes seguradores diversos. 



2 
 

Parágrafo único. Será disponibilizada ao mutuário opção de 

apólice cuja cobertura assegure a indenização na quantia necessária para a 

quitação total do financiamento do imóvel quando comprovada a morte ou 

invalidez permanente em decorrência do exercício da função do segurado, 

independentemente da existência de mais de um financiado segurado na 

composição da renda familiar. 

 

Art. 4º Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional 

pelo Conselho Nacional de Seguros Privados, o Conselho Monetário Nacional 

estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto nesta lei, 

no que se refere às obrigações dos agentes financeiros. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei nº 

8.556/2017, de autoria do ex-deputado federal Laudivio Carvalho, nos termos 

do substitutivo aprovado pela Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado. Arquivou-se a citada proposição ao final da 55ª Legislatura, 

conforme o art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Todavia, 

esse projeto mantém-se politicamente conveniente e oportuno, como se pode 

concluir de sua justificativa: 

 
“A presente proposta pretende beneficiar o policial militar, civil, 

federal dentre outros que compõem o rol da segurança pública que, 

no exercício de suas atribuições, foram para a reserva por acidente 

de trabalho e se tornaram inaptos  para o exercício da função. 

Como os beneficiados são servidores que estão sempre 

colocando em risco as suas vidas para proteger a sociedade, nada 

mais justo que o Estado interceda junto a estes policiais quando 

forem afastados por fatalidades, no decorrer da atividade laboral. 

Desta forma, esta proposta tem por objetivo criar um mecanismo 

para tentar amenizar o drama vivido pelos agentes da segurança 
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pública que não mais podem contribuir para a proteção da 

sociedade. 

É sabido que ao conceder este tipo de beneficio aos agentes, o 

Estado  estará reconhecendo o exercício da profissão. Ocorre que  

a incapacidade gerada por esta atividade, muitas vezes, é 

gravíssima e que devido a sua intensidade acarreta aos agentes 

dificuldades em promover  a manutenção do seu sustento e de 

seus familiares.” 

 

Concordando com os argumentos apresentados nessa 

justificativa, submetemos novamente a matéria ao Congresso Nacional, com 

esperança de sua aprovação nesta legislatura. 

 
 
 

Sala das Sessões,        de fevereiro de 2019. 
 
 
 

Dep. Aluísio Mendes 
Podemos/MA 

   

 


